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DESPACHO/DECISÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível 

aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo de merenda escolar, relativo ao ano 

letivo de 2022, para atender alunos do ensino fundamental das Escolas da Rede Municipal e 

Estadual de ensino, ensino infantil, escolas indígenas e entidade de educação especial, com 

entrega parcelada, conforme necessidade de consumo, mediante requisição da Secretaria 

Municipal de Educação e em conformidade com as especificações constantes do Anexo “I” 

deste edital. 

 

Considerando a necessidade de adequação dos documentos de habilitação inicialmente 

exigidos;  

 

DECIDO: 

01 – Excluir a exigência do documento referente a línea “k” do item 1.1 do Anexo II, desta 

forma: 

Onde se lia: 

 

1.1 Documentos de habilitação: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades Comerciais, Certificado de Microempreendedor Individual, e no caso 

de sociedades por ações acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 
d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ). 

e) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

g) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

relativa ao Município da sede do licitante; 
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 

por Lei; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

j) Alvará Sanitário; 
k) - Para os fornecedores de produtos de origem animal, deverão apresentar junto à 

documentação certificado de autorização de fornecimento de produto de origem animal.   

l) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial (certidão só terá 

validade se acompanhada da E-proc). 
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Passa-se a ler: 

  

1.1 Documentos de habilitação: 

 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades Comerciais, Certificado de Microempreendedor Individual, e no caso 

de sociedades por ações acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício. 

d) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, (CNPJ). 

e) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

g) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 

por Lei; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
j) Alvará Sanitário; 

k) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial (certidão só terá 

validade se acompanhada da E-proc). 

 

 

 
Cumpra-se. 

 

Publique-se.  

 

 

Abelardo Luz – SC, em 14 de janeiro de 2022. 
 

 

 

 

Raquel Alcantara Pimentel Ferreira Haddad 
Pregoeira 
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